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Fato Relevante 

 

Divulgação de Negociação Relevante do BNDESPAR 
 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – CEMIG (“Cemig”), 

companhia aberta, com ações negociadas nas bolsas de valores de São Paulo, Nova Iorque e 

Madri, vem a público informar, nos termos nos termos do artigo 12 da Instrução CVM nº 358 

de 03/01/2002, conforme alterada, à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, à BM&F 

Bovespa S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (“BM&FBovespa”) e ao mercado 

em geral que recebeu correspondência do BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR 

(“BNDESPAR”) com o seguinte conteúdo:  

 

“1. A BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR, subsidiária integral do BANCO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, com sede em 

Brasília, Distrito Federal, no Centro Empresarial Parque Cidade, Setor Comercial Sul – 

SCS, Quadra 9, Torre C, 12º andar e escritório de serviços na Cidade do Rio de Janeiro, 

Estado do Rio de Janeiro, na Avenida República do Chile n.º 100, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n.º 00.383.281/0001-09, vem, nos termos do art. 12 da Instrução CVM n.º 358/02 

(“Instrução CVM”), conforme alterada, e do OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SEP/N°002/2015, 

informar que, em 03.03.2016, a BNDESPAR permutou a totalidade das debêntures objeto da 

Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Perpétuas, Participativas, Não 

Conversíveis, Permutáveis, da Espécie com Garantia Real, em série Única, da AGC Energia 

datada de 28/02/2011 e aditada em 17/01/2012, por 54.342.992 ações ordinárias e 

16.718.797 ações preferenciais de emissão da Companhia Energética do Estado de Minas 

Gerais (“CEMIG”), de titularidade da AGC Energia. 

 

2. Após a referida permuta, a participação da BNDESPAR no capital ordinário e 

preferencial da Companhia — que, em 02/03/2016, totalizava 0% e 1,13% — passou a 

corresponder a 12,9% e 3,13%, respectivamente, configurando-se, portanto, negociação 

relevante, segundo artigo 12, §1º, da instrução CVM nº 358/02.  

 

3. A participação da BNDESPAR no capital total da Companhia que, em 02/03/16, 

representava 0,75%, passou a corresponder a 6,4%. 

  

4. Solicitamos, por fim, a transmissão das informações ora prestadas ao mercado, nos 

termos da Instrução CVM citada.” 
 

A Cemig manterá os seus acionistas e o mercado devidamente informados sobre atualizações 

relacionadas ao tema acima. 
 

Belo Horizonte, 03 de Março de 2016. 

 

Fabiano Maia Pereira 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 




